Lei Complementar nº 16/06 de 22 de junho de 2006. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Ficam criados, na estrutura municipal, os seguintes cargos em caráter temporário:

ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR

	Nível
	Cargo
	Vagas
	Vencimentos

	9
	Profissional de Enfermagem
	03
	1.441,01

	10
	Odontólogo
	02
	1.653,89

	11
	Médico
	03
	6.000,00


ATIVIDADE DE NÍVEL MÉDIO

	Nível
	Cargo
	Vagas
	Vencimentos

	10
	Auxiliar de Enfermagem
	07
	441,95


ATIVIDADE DE NÍVEL AUXILIAR

	Nível
	Cargo
	Vagas
	Vencimentos

	1
	Agente de Saúde
	21
	371,00


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 22 de junho de 2006.

JAIR JOSE FARIAS 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

